
LEI N° 5.269, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

Prefeitura de 

ITURAIVIA/MG 
TRABALHO QUE GERA RESULTADO 

Adm: 2021/2.024. 

ITURAMA 

"DA AO CEMEI SITUADO NO BAIRRO 
SANTA ROSA A DENOMINAÇÃO DE 
"SEBASTIÃO RAIMUNDO RODRIGUES 
(SEBASTIAO FELÍCIO)" E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito do Município de lturama, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, com fundamento no inciso I, do artigo 69, ambos da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e ele, sanciona a presente lei:  

Art.  I°. Fica oficializada a denominaçâo de "SEBASTIÃO 

RAIMUNDO RODRIGUES (SEBASTIA0 FELÍCIO)" ao CEMEI situado no 

BAIRRO SANTA ROSA, neste Município.  

Art.  2°. Em decorrência desta Lei, o Poder Executivo promoverá as 

comunicações necessárias is repartições diretamente envolvidas com vistas 

denominaçâo estabelecida.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagEto, revogando-se 

as disposições em contrario. 

Iturama/MG, 23 de maio de 2024. 

CLAUDIO TO Z DE FREITAS 
Prefeito do Município de Iturcona/MG. 

Autor: Poder Executivo. 
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Oficio n2  001/2024 

Iturama, 02 de julho de 2024. 

Venho através deste solicitar a retificação do  none  denominado ao CEMEI do Bairro Santa 

Rosa, deste município, conforme Lei N2  5269, de 23 de maio de 2024, a qual denomina: 

SEBASTIÃO RAIMUNDO RODRIGUES (SEBASTIÃO FELICIO ),  considerando que houve um erro 

no nome. 

Retificação para o nome: 

SEBASTIÃO RAIMUNDO RODRIGUES (SEBASTIÃO FELICÍCIO ) 

Atenciosamente, 
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Laura Lucia Lima Rodrigues e Silva 

Exmo Sr 

Claudio Tomaz de Freitas 

Prefeito Municipal de Iturama 
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